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Às dez horas do dia cinco de novembro de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do Instituto 

Estadual do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a 

presidência da Drª. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída 

pelo Decreto 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. 

I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. 

II – Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de 

Licenciamento: 1. E-07/200.764/08 - Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS - Para 

implantação da infraestrutura de urbanização do Complexo Petroquímico - COMPERJ, Itaboraí – 

Requerimento de Renovação de Licença de Instalação – Renovação aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 2. E-07/203.544/08 - 

Cia. Estadual de Água e Esgoto - CEDAE - Para sistema de esgotamento sanitário de Santa 

Maria Madalena – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 3. E-07/511.764/11 - 

Central de Tratamento de Resíduos Barra Mansa - Averbar Licença de Operação LO IN19171, 

para operar uma área de 24.000m² pertinente a fase 1, Aterro Sanitário – Averbação aprovada, 

Marilene Ramos 

Rafael Ferreira 

Denise Rambaldi 

Francisco Almeida 

Ana Cristina Henney 
Daniela Pires e Albuquerque 
José Luis Oliveira Cardoso 

José Marcos Soares Reis 

Luiz Manoel Figueiredo Jordão 

Rosa Maria Formiga Johnsson 

José Mauro Lima da Silva 

Daniel Cortez de Souza Pereira 

Rodolfo de A. M. Coello Torres 

Presidente 

Chefe de Gabinete da Presidência 

Vice-Presidente 

Chefe de Gabinete da Vice-Presidência 

Diretora de Licenciamento Ambiental 
Representante do Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 
Representante do Diretor de Informação e Monitoramento Ambiental 

Diretor de Administração e Finanças 

Diretor de Recuperação Ambiental 

Diretora de Gestão das Águas e do Território 

Representante da Superintendência do Médio Paraíba 

Ouvidor 

Representante da Procuradoria 



 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

ATA DA 179ª SESSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DIA 05/11/2012 
 

 
Avenida Venezuela, 110 – Praça Mauá – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 

www.inea.rj.gov.br 

2 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 4. E-

07/200.828/07 - Haztec Tecnologia e Planejamento Ambiental S/A – Sistema de captação e 

queima em flare do biogás gerado no aterro sanitário da Central de Tratamento de Resíduos - CTR 

de Nova Iguaçu – Requerimento de Renovação de Licença de Operação – Renovação aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 5. E-

07/203.562/03 - Prolagos S/A - Concessionária de Serviços Públicos de Água e Esgoto - 

Averbar Licença de Operação LO IN0188437, para inclusão das elevatórias, São Pedro da Aldeia – 

Averbação aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental. 6. E-07/508.830/10 - Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras – Para revitalização do 

Estaleiro Inhaúma, Caju – Requerimento de Renovação de Licença de Instalação – Renovação 

aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 7. 

E-07/502.315/09 - Procter e Gamble do Brasil S.A - Para recebimento, customização e 

armazenamento de materiais de embalagens e produtos P&G – Requerimento de Licença de 

Operação – Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental. 8. E-07/203.923/05 - Ebamag Armazéns Gerais Logística Ltda. - 

Para movimentação e armazenamento de produtos químicos acabados e matérias-primas, perigosos 

e não perigosos, Belford Roxo – Requerimento de Licença de Operação – Licença aprovada, 

conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 9. E-

07/502.815/12 - BRF Biorefino de Lubrificantes S/A - Para rerrefino de óleos e lubrificantes, 

Duque Caxias – Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – Licença aprovada, conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 10. E-07/504.803/11 - 

Daniel Teixeira da Silva - Autorização para intervenção em Faixa Marginal de Proteção - FMP – 

Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o Conselho 

Diretor indeferiu o pleito de intervenção em Faixa Marginal de Proteção - FMP. Será expedida 

certidão com a demarcação da FMP. O proprietário será notificado sobre a necessidade de 
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desfazimento das edificações inseridas na área não edificante. 11. E-07/509.655/12 - Real Estate 

IX Investimentos Imobiliários e Participações S.A – Corte e aterro para nivelamento de greide – 

Requerimento de Licença Prévia e de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações do 

Representante da Superintendência do Médio Paraíba. A destinação da área em questão ficará 

vinculada ao presente licenciamento. 12. Conforme considerações da Diretora de Licenciamento 

Ambiental, o processo E-07/500.209/09 – Construtora e Mineradora Copenhague Ltda. foi 

incluído na pauta – Extração de saibro e argila, Duque de Caxias – Requerimento de Renovação de 

Licença de Operação – Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental, o Conselho Diretor indeferiu o requerimento de licença. 13. Conforme considerações 

da Diretora de Licenciamento Ambiental, o processo E-07/506.262/12 - Petróleo Brasileiro S/A – 

PETROBRAS foi incluído na pauta – Averbar a Licença de Instalação para prorrogação do 

período de pré-operação – Averbação aprovada, conforme considerações da Diretora de 

Licenciamento Ambiental. III – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente 

Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai 

assinada por ela e por todos os representantes do Instituto do Ambiente do Estado do Rio de 

Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2012. 

 

___________________________________ 

MARILENE RAMOS 

Presidente 

__________________________________ 

DENISE RAMBALDI 

Vice-Presidente 

 

____________________________________ 

ANA CRISTINA HENNEY 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

 

 

_____________________________________ 

DANIELA PIRES E ALBUQUERQUE 

Representante do Diretor de Biodiversidade e 

Áreas Protegidas 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE – SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

ATA DA 179ª SESSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DIA 05/11/2012 
 

 
Avenida Venezuela, 110 – Praça Mauá – Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 

www.inea.rj.gov.br 

4 

 

____________________________________ 

JOSÉ LUIS OLIVEIRA CARDOSO 

Representante do Diretor de Informação e 

Monitoramento Ambiental 

 

_____________________________________ 

JOSÉ MARCOS SOARES REIS 

Diretor de Administração e Finanças 

 

____________________________________ 

LUIZ MANOEL FIGUEIREDO JORDÃO 

Diretor de Recuperação Ambiental 

_____________________________________ 

ROSA MARIA FORMIGA JOHNSSON 

Diretora de Gestão das Águas e do Território 

 


